
 
 

Decisão FPAK 2023 

 

 

 

 
Para: Concorrente nº 25 
 Sérgio Dias Lic nº PT25/1896 

 

O Colégio de Comissários tendo recebido um relatório do Diretor de Prova convocou o 
concorrente que veio acompanhado do 2º condutor, consideraram o assunto e determinaram o 
seguinte: 

Piloto e Carro Nº:25 

Sérgio Dias /Bruno Abreu  

Hora: Entre as17H03 e as 17H10 

Km 6.73 da PEC 9 

Facto: incumprimento do percurso indicado no Road Book.  

Infração: do Art.º 8.1 das Prescrições Especificas de Ralis 2025 (PER). 

Decisão: Penalização de 1 minuto a adicionar ao tempo obtido na referida PEC. 

Motivo: Depois de apresentados aos pilotos a informação do diretor de prova bem como os 
printes do sistema de tracking da viatura, relativos ao local onde se verificou a infração, os 
mesmos assumiram de imediato o erro que vinha já dos dias de reconhecimento da prova. 
Pediram as maiores desculpas pelo engano no percurso, tendo corrigido na segunda passagem 
pela mesma PEC o erro.  

Assim o CCD entende que as regras são claras quanto ao incumprimento do percurso do Road 
Book pelo que, decide aplicar esta sanção ao abrigo dos Artigos 11.9.1, 11.9.3a e 12.4.1h do 
Código Desportivo Internacional.   
 
Aos concorrentes é recordado o direito de apelar de certas decisões dos Comissários 
Desportivos, de acordo com o Artigo 15 do Código Desportivo Internacional da FIA e do Artigo 
14 das Prescrições Gerais de Automobilismo e Karting, dentro do prazo regulamentado. 
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